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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público 
de Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de Parques de Es-
tacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Edifício Fai Tat, aprovado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 251/2015, alterado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 82/2018, passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo do Edifício Fai Tat será encerrado uma 
hora após ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou 
superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do 
igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

2. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Pak Lok (Terminal Marítimo), aprovado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 333/2015, alterado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 80/2018, passa a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

澳門特別行政區

第 192/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第35/2003號行政法規《公共泊車服務》核准的《公共

泊車服務規章》第八條的規定，作出本批示。

一、經第82/2018號行政長官批示修改的第251/2015號行政

長官批示核准的《快達樓停車場之使用及經營規章》第一條，修

改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／

橙色或以上風暴潮警告時，快達樓停車場在隨後一小時關

閉。”

二、經第80/2018號行政長官批示修改的第333/2015號行政

長官批示核准的《栢樂（外港客運碼頭）停車場之使用及經營規

章》第一條，修改如下：

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］
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六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，栢樂停車場在隨後一小時關閉。

十、［⋯⋯］

十一、［⋯⋯］

十二、［⋯⋯］

十三、［⋯⋯］

十四、［⋯⋯］

十五、［⋯⋯］

十六、［⋯⋯］”

三、經第71/2018號行政長官批示修改的第336/2015號行政

長官批示核准的《馬六甲街停車場之使用及經營規章》第一條，

修改如下： 

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，馬六甲街停車場在隨後一小時關

閉。”

四、經第72/2018號行政長官批示修改的第338/2015號行政

長官批示核准的《宋玉生廣場停車場之使用及經營規章》第一

條，修改如下： 

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. O Auto-Silo Pak Lok será encerrado uma hora após 
ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou superior 
ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do igual ou 
superior ao nível 3/Laranja.

10. [...].

11. [...].

12. [...].

13. [...].

14. [...].

15. [...].

16. [...].»

3. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo da Rua de Malaca, aprovado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 336/2015, alterado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 71/2018, passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo da Rua de Malaca será encerrado uma 
hora após ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou 
superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do 
igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

4. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo da Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, aprovado 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 338/2015, alterado 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2018, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].
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二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］

十一、［⋯⋯］

十二、［⋯⋯］

十三、［⋯⋯］

十四、［⋯⋯］

十五、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／

橙色或以上風暴潮警告時，宋玉生廣場停車場在隨後一小

時關閉。”

五、經第73/2018號行政長官批示修改的第339/2015號行政

長官批示核准的《亞馬喇前地停車場之使用及經營規章》第一

條，修改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］

十一、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／

橙色或以上風暴潮警告時，亞馬喇前地停車場在隨後一小

時關閉。”

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. [...].

11. [...].

12. [...].

13. [...].

14. [...].

15. O Auto-Silo da Alameda Dr. Carlos d’Assumpção 
será encerrado uma hora após ser içado o sinal de tempes-
tade tropical igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso 
de «storm surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

5. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Praça de Ferreira do Amaral, aprovado pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 339/2015, alterado pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 73/2018, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. [...].

11. O Auto-Silo Praça de Ferreira do Amaral será en-
cerrado uma hora após ser içado o sinal de tempestade 
tropical igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso de 
«storm surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»
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六、經第74/2018號行政長官批示修改的第340/2015號行政

長官批示核准的《藝園停車場之使用及經營規章》第一條，修改

如下：

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］

十一、［⋯⋯］

十二、［⋯⋯］

十三、［⋯⋯］

十四、［⋯⋯］

十五、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，藝園停車場在隨後一小時關閉。”

七、經第75/2018號行政長官批示修改的第8/2016號行政長

官批示核准的《青怡大廈停車場之使用及經營規章》第一條，修

改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

6. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Jardim das Artes, aprovado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 340/2015, alterado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 74/2018, passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. [...].

11. [...].

12. [...].

13. [...].

14. [...].

15. O Auto-Silo Jardim das Artes será encerrado uma 
hora após ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou 
superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do 
igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

7. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Edifício Cheng I, aprovado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 8/2016, alterado pelo Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 75/2018, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].
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七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，青怡大廈停車場在隨後一小時關

閉。”

八、經第76/2018號行政長官批示修改的第17/2016號行政長

官批示核准的《祐漢公園停車場之使用及經營規章》第一條，修

改如下：

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］

十一、［⋯⋯］

十二、［⋯⋯］

十三、［⋯⋯］

十四、［⋯⋯］

十五、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／

橙色或以上風暴潮警告時，祐漢公園停車場在隨後一小時

關閉。”

九、經第77/2018號行政長官批示修改的第60/2016號行政長

官批示核准的《氹仔中央公園停車場之使用及經營規章》第一

條，修改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo do Edifício Cheng I será encerrado uma 
hora após ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou 
superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do 
igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

8. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Jardim de Iao Hon, aprovado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 17/2016, alterado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 76/2018, passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. [...].

11. [...].

12. [...].

13. [...].

14. [...].

15. O Auto-Silo Jardim de Iao Hon será encerrado uma 
hora após ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou 
superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do 
igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

9. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Parque Central da Taipa, aprovado pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 60/2016, alterado pelo Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 77/2018, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].
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二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，氹仔中央公園停車場在隨後一小

時關閉。”

十、經第78/2018號行政長官批示修改的第64/2016號行政長

官批示核准的《永寧街停車場之使用及經營規章》第一條，修改

如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／

橙色或以上風暴潮警告時，永寧街停車場在隨後一小時關

閉。”

十一、經第79/2018號行政長官批示修改的第66/2016號行政

長官批示核准的《麗都停車場之使用及經營規章》第一條，修改

如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo do Parque Central da Taipa será en-
cerrado uma hora após ser içado o sinal de tempestade 
tropical igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso de 
«storm surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

10. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo da Rua da Tranquilidade, aprovado pelo Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 64/2016, alterado pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 78/2018, passa a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo da Rua da Tranquilidade será encerra-
do uma hora após ser içado o sinal de tempestade tropical 
igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm 
surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

11. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Lido, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 66/2016, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 79/2018, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].
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三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、［⋯⋯］

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，麗都停車場在隨後一小時關閉。”

十二、經第81/2018號行政長官批示修改的第117/2016號行

政長官批示核准的《氹仔客運碼頭停車場之使用及經營規章》第

一條，修改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，氹仔客運碼頭停車場在隨後一小

時關閉。

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］”

十三、第563/2017號行政長官批示核准的《港珠澳大橋邊檢

大樓西停車場之使用及經營規章》第一條，修改如下：  

“第一條

使用之條件

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. [...].

10. O Auto-Silo do Lido será encerrado uma hora após 
ser içado o sinal de tempestade tropical igual ou superior 
ao grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do igual ou 
superior ao nível 3/Laranja.»

12. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Terminal Marítimo de Passageiros da Taipa, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 117/2016, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 81/2018, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. O Auto-Silo da Rua do Terminal Marítimo de Passa-
geiros da Taipa será encerrado uma hora após ser içado o 
sinal de tempestade tropical igual ou superior ao grau 8 ou 
emitido o aviso de «storm surge» do igual ou superior ao 
nível 3/Laranja.

8. [...].

9. [...].

10. [...].»

13. O artigo 1.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Oeste do Posto Fronteiriço da Ponte Hong Kong-
-Zhuhai-Macau, aprovado pelo Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 563/2017, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Condições de utilização

1. [...].

2. [...].
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三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

七、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，西停車場在隨後一小時關閉。

八、［⋯⋯］

九、［⋯⋯］

十、［⋯⋯］”

十四、第36/2018號行政長官批示核准的《港珠澳大橋邊檢

大樓東停車場的使用及經營規章》第三條，修改如下：  

“第三條

不獲許可的泊車

一、［⋯⋯］

二、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，東停車場在隨後一小時關閉。”

十五、第61/2018號行政長官批示核准的《青洲坊大廈停車

場的使用及經營規章》第三條，修改如下：  

“第三條

不獲許可的泊車

一、［⋯⋯］

二、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，青洲坊大廈停車場在隨後一小時

關閉。” 

十六、第83/2018號行政長官批示核准的《澳門科學館停車

場的使用及經營規章》第三條，修改如下：  

“第三條

不獲許可的泊車

一、［⋯⋯］

二、當懸掛八號或以上熱帶氣旋信號或發出第3級別／橙

色或以上風暴潮警告時，澳門科學館停車場在隨後一小時

關閉。” 

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. O Auto-Silo Oeste será encerrado uma hora após ser 
içado o sinal de tempestade tropical igual ou superior ao 
grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do igual ou su-
perior ao nível 3/Laranja.

8. [...].

9. [...].

10. [...].»

14. O artigo 3.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo Este do Posto Fronteiriço da Ponte Hong Kong-
-Zhuhai-Macau, aprovado pelo Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 36/2018, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Estacionamento não autorizado

1. [...].

2. O Auto-Silo Este será encerrado uma hora após ser 
içado o sinal de tempestade tropical igual ou superior ao 
grau 8 ou emitido o aviso de «storm surge» do igual ou su-
perior ao nível 3/Laranja.»

15. O artigo 3.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Edifício do Bairro da Ilha Verde, aprovado 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2018, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Estacionamento não autorizado

1. [...].

2. O Auto-Silo do Edifício do Bairro da Ilha Verde será 
encerrado uma hora após ser içado o sinal de tempestade 
tropical igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso de 
«storm surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»

16. O artigo 3.º do Regulamento de Utilização e Exploração 
do Auto-Silo do Centro de Ciência de Macau, aprovado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2018, passa a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 3.º

Estacionamento não autorizado

1. [...].

2. O Auto-Silo do Centro de Ciência de Macau será 
encerrado uma hora após ser içado o sinal de tempestade 
tropical igual ou superior ao grau 8 ou emitido o aviso de 
«storm surge» do igual ou superior ao nível 3/Laranja.»
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十七、本批示自公佈翌日起生效。

二零一八年八月二十日

行政長官 崔世安

第 193/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2001號法律《娛樂場幸運博彩經營法律制度》

第二十八條第二款的規定，作出本批示。

一、以例外情況豁免銀河娛樂場股份有限公司繳納有關娛樂

場幸運博彩或其他方式的博彩經營所生利潤的所得補充稅。

二、上款所指豁免從二零一九年度開始，於二零二二年度六

月二十六日終結。

三、本批示自公佈翌日起生效，並自二零一九年一月一日起

產生效力。

二零一八年八月二十日

行政長官 崔世安

第 194/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2001號法律《娛樂場幸運博彩經營法律制度》

第二十八條第二款的規定，作出本批示。

一、以例外情況豁免威尼斯人澳門股份有限公司繳納有關娛

樂場幸運博彩或其他方式的博彩經營所生利潤的所得補充稅。

二、上款所指豁免從二零一九年度開始，於二零二二年度六

月二十六日終結。

三、本批示自公佈翌日起生效，並自二零一九年一月一日起

產生效力。

二零一八年八月二十日

行政長官 崔世安

第 195/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

17. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

20 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 193/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da 
exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É concedida à Galaxy Casino, S.A., a título excepcional, a 
isenção do pagamento do imposto complementar de rendimen-
tos, relativamente aos lucros gerados pela exploração de jogos 
de fortuna ou azar ou outros jogos em casino.

2. A isenção referida no número anterior tem o início no 
exercício de 2019 e o termo em 26 de Junho do exercício de 
2022.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2019.

20 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 194/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da 
exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É concedida à Venetian Macau, S.A., a título excepcional, 
a isenção do pagamento do imposto complementar de rendi-
mentos, relativamente aos lucros gerados pela exploração de 
jogos de fortuna ou azar ou outros jogos em casino.

2. A isenção referida no número anterior tem o início no exer-
cício de 2019 e o termo em 26 de Junho do exercício de 2022.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2019.

20 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 


